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ATA N° 20/2016 1 

Às quatorze horas do dia cinco de outubro de dois mil e dezesseis, quarta-feira, reuniu-se 2 

o Conselho Municipal de Educação- CME/Toledo para a Sessão Plenária da Reunião 3 

Ordinária do mês de outubro, na Sala de Reuniões do Centro Cultural Ondy Hélio 4 

Niederauer, conforme Edital de Convocação n°11/2016-CME. Estiveram presentes os 5 

Conselheiros e as Conselheiras Titulares: Presidenta Veralice Aparecida Moreira dos 6 

Santos, Vice-Presidente Flávio Vendelino Scherer, Alvaro Luiz Wermann, Edmilson 7 

Augusto de Morais, Fabrícia Nogueira, Pedro Aloísio Webler, Suelaine Cristhina 8 

Feldkircher da Costa e Neusa Melânia Bacca Koval. Participaram também as 9 

Conselheiras Marcia Czerechowicz Hang, Denize Debus de Mello, exercendo a 10 

titularidade e Maria Lúcia Pacheco Salamanca Coelho, exercendo Titularidade. Estiveram 11 

ausentes com justificativa os Conselheiros/as Titulares: Ademar Souza Marques, Maria 12 

Christina Bezerra Raupp Calabresi e Vera Lúcia Ferreira da Silva Schoffen. Estiveram 13 

ausentes com justificativa as Conselheiras Suplentes, Convocadas: Suzamar Stefani 14 

Jandrey Dorfschmidt e Cleonilda Sabaini Thomaini Dallago. Esteve ausente sem 15 

justificativa, a Conselheira Marineide Aram Giacomini. Ao iniciar a Sessão, a Conselheira 16 

Presidenta Veralice Moreira, cumprimentou a todos. Em seguida, apresentou a Pauta dos 17 

trabalhos: 1. Cumprimento a todos e abertura dos trabalhos; 2. Comunicações gerais; 3. 18 

Leitura e discussão da Lei Municipal nº 2.026/2010 – Sistema Municipal de Ensino- 19 

SME/Toledo; 4. Processos já distribuídos à serem apreciados: 4.1 CEB – Processo nº 20 

026/2016 - Renovação da Autorização de Funcionamento do Centro Municipal de 21 

Educação Infantil Nona Gema, modalidade Creche, para crianças de 0 a 3 anos. 22 

Relatoria: Cons. Fabrícia Nogueira. 4.2 CEB - Processo nº 028/2016 - Renovação da 23 

Autorização de Funcionamento da Educação Infantil, Pré-Escolar, para crianças de 4 e 5 24 

anos de idade, da Escola Municipal Duque de Caxias. Relatoria: Cons. Neusa Melânia 25 

Bacca Koval. 4.3 CEB – Processo nº 029/2016 - Renovação da Autorização de 26 

Funcionamento dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Escola Municipal Duque de 27 

Caxias. Relatoria: Cons. Neusa Melânia Bacca Koval. 4.4 CEB – Processo nº 030/16 – 28 

Renovação da Autorização de Funcionamento dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 29 

da Escola Municipal Miguel Dewes. Relatoria: Cons. Neusa Melânia Bacca Koval. 4.5 30 

CEB – Processo nº 031/16 – Renovação da Autorização de Funcionamento da Educação 31 

Infantil, Pré-Escola, para crianças de 4 e 5 anos, da Escola Municipal Miguel Dewes. 32 

Relatora: Cons. Neusa Melânia Bacca Koval. 5. Processos já distribuídos para estudo e 33 

análise dos relatores: 5.1 CEB e CLN – Processo nº 035/16 – Cessação da Autorização 34 

de Funcionamento da Sala de Recursos Comum, da Escola Municipal Alberto Santos 35 

Dumont. Relatora: Cons. Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa e Cons. Veralice 36 

Aparecida Moreira dos Santos. 5.2 CEB – Processo nº 036/16 – Renovação da 37 

Autorização de Funcionamento da Educação Infantil, Pré-Escola, para crianças de 4 e 5 38 

anos, da Escola Municipal Alberto Santos Dumont. Relatora: Cons. Suelaine Cristhina 39 

Feldkircher da Costa. 5.3 CEB – Processo nº 037/16 – Renovação da Autorização de 40 

Funcionamento dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Escola Municipal Alberto 41 

Santos Dumont. Relatora: Cons. Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa. 6. Assuntos 42 

livres e de interesse do CME, do SME /Toledo e dos Conselheiros/as. Encerrada a leitura 43 

da Pauta, no item 2, a Conselheira Presidenta Veralice Moreira comenta que a Portaria nº 44 

004/14-CME/Toledo que instituiu a Comissão Especial Temporária com a finalidade de 45 

estudar os resultados do IDEB teve seu prazo encerrado em 30 de novembro de 2014, e 46 

que no momento é necessário recompor uma nova Comissão ou dar continuidade a que 47 

já foi formada, para estudar o resultado do IDEB publicado em 2016. Em seguida informa 48 

que a Portaria que institui a Comissão Permanente da Educação Infantil, indicada na 49 

reunião de segunda-feira dia 03 de outubro, será emitida nos próximos dias. Dando 50 
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Continuidade a Conselheira Presidenta Veralice Moreira socializa com os Conselheiros/as 51 

o documento enviado pelo Conselheiro Flávio Vendelino Scherer, que trata de uma 52 

decisão do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, referente a uma consulta do 53 

Estado do Mato Grosso sobre a legalidade do Corte Etário (Resoluções nº 01 e 06/2010 – 54 

CNE/CEB), emitida em 20 de setembro de 2016. Posteriormente a Conselheira 55 

Presidenta pede ao Conselheiro Flávio Vendelino Scherer se ele quer comentar sobre o 56 

referido documento. O Conselheiro explica que neste documento o Desembargador 57 

Federal Carlos Moreira Alves afirma que o corte etário não é ilegal e que encontra 58 

respaldo nos artigos 29 e 32 da Lei nº 9.394/96-LDB. Comenta que a questão em torno 59 

desse tema está confusa. A Conselheira Veralice Moreira explica que os municípios que 60 

não tem Sistema Municipal de Ensino ficam condicionados ao Sistema Estadual de 61 

Educação e esse, nunca deixou de ter o corte etário, mas a resposta do desembargador 62 

federal foi dada ao Estado do Mato Grosso, no caso, nosso Sistema de Ensino 63 

permanece no momento com as orientações que temos. O Conselheiro Edmilson Augusto 64 

de Morais comenta que da forma como está, os municípios com Sistema Municipal de 65 

Ensino que decidem se implantam ou não o corte etário. Em seguida, a Conselheira 66 

Veralice Moreira informa que o CME recebeu cópia da planta baixa da construção da 67 

nova Sede do CMEI Pequeno Polegar, projeto já analisado pelo CME na reunião do dia 68 

05 de julho de 2016, e que a sugestão do CME, Câmara de Educação Básica, foi 69 

incorporada a planta - abertura entre o Lactário e a sala do berçário. Em seguida a 70 

Conselheira Presidenta passa a palavra para os Conselheiros/as que queiram 71 

compartilhar outras comunicações/avisos. A Conselheira Neusa Melânia Bacca Koval 72 

informa que as escolas Duque de Caxias e Princesa Isabel tiveram estudantes com 73 

desenhos premiados no Programa Televisando da RPC/TV, e no mesmo programa o 74 

Município teve professores premiados, das escolas Orlando Luiz Bazei, Osvaldo Cruz e 75 

Miguel Dewes. Diz ainda, que estudantes da escola Miguel Dewes e Escola Estadual do 76 

Campo foram classificadas para etapa estadual do Programa Cooperjovem do Sicredi, e 77 

ainda 39 professores, que inscreveram projetos, irão dia 06 de outubro para Maringá, 78 

onde será conhecido os vencedores da etapa estadual. A Conselheira informa também, 79 

que a escola Miguel Dewes, por ter projeto premiado, recebeu um cheque no valor de 80 

dois mil reais, para ser gasto/investido na cooperativa da escola e explica que a 81 

orientação da Cooperativa Escolar Mirim está sobre a responsabilidade de uma 82 

professora da Rede Municipal e no evento que acontecerá em Maringá, a cooperativa irá 83 

expor seus projetos e comercializar seus produtos. Em seguida, a Conselheira Neusa 84 

Melânia Bacca Koval convida os Conselheiros/as para inauguração, no mês de novembro, 85 

data a ser definida, de mais duas Cooperativas Escolares Mirins, uma na escola Duque 86 

de Caxias, em Nova Concordia D’oeste e outra na escola Osvaldo Cruz, de Vila Nova e 87 

diz ainda que é uma conquista para o município, que está com esta proposta desde 2012. 88 

As Cooperativas Escolares é um projeto que envolve toda a comunidade local, tem 89 

feirinha, ajuda os alunos no desenvolvimento da leitura, escrita, raciocínio matemático e 90 

convívio social, pois eles realizam reunião, atas, tem noções de finanças e formação na 91 

área de reciclagem, são conteúdos para vida dessas crianças, que estarão aptas a 92 

participar em diferentes espaços sociais. O Conselheiro Edmilson Augusto de Morais 93 

comenta ser muito importante as crianças se apropriarem desses conhecimentos, que 94 

instigam o interesse pela participação nos espaços coletivos, pois está cada vez mais 95 

difícil pessoas para participarem em projetos sociais. A Conselheira Neusa Melânia Bacca 96 

Koval informa também que entre os dias 17 e 21 de outubro será realizada a última etapa 97 

do curso de Astronomia em parceria com o Polo Astronômico, do qual já participaram em 98 

torno de 300 professores e informa também que há uma lista de mais 90 professores 99 

interessados no curso, mas que caberá ao próximo gestor dar continuidade ou não ao 100 

curso. O Conselheiro Pedro Aloísio Webler informa que recebeu um email de Roberto 101 
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Júnior, representante do Ministério da Educação – MEC, com cópia do Projeto de Lei nº 102 

94/2015 que altera a Lei nº 9.394/1996-LDB para estabelecer como princípios do Sistema 103 

de Ensino a participação dos profissionais da educação e dos Conselheiros Escolares na 104 

elaboração do Projeto Político Pedagógico- PPP da escola. Diz ainda que o projeto está 105 

sob consulta popular. A Conselheira Presidenta Veralice Moreira comenta que a preocupa 106 

o Conselho Escolar elaborar o PPP da escola, apesar do professor também ter 107 

representação no Conselho Escolar, pois esta responsabilidade é dos professores/as. O 108 

Conselheiro Flávio Vendelino Scherer considera que o referido projeto tira um pouco a 109 

competência do professor. A Conselheira Neusa Melânia Bacca Koval afirma que o 110 

referido projeto tira a importância do professor. A Conselheira Veralice Moreira fala que é 111 

preocupante este projeto, nesse momento de discussão polêmica em torno do Projeto 112 

Escola Sem Partido. O Conselheiro Pedro Aloísio Webler diz que irá socializar o 113 

documento com os demais Conselheiros/as que poderão ler e votar a favor ou contra ao 114 

referido projeto. Dando continuidade, a Conselheira Veralice Moreira socializa o Projeto 115 

de Lei nº 141/2016 que estima a receita e fixa a despesa do Município para o ano de 2017 116 

e informa que, de acordo com o referido projeto, o orçamento para 2017 da Secretaria da 117 

Educação será de R$ 109.942.631,90, diz ainda que dia 19 de outubro terá audiência 118 

pública na Câmara Municipal, para discutir este projeto. O Conselheiro Flávio Vendelino 119 

Scherer comenta que está chegando o fim do ano e não se tem informação de quanto é o 120 

PIB do Município. A Conselheira Veralice Moreira observa que o cálculo poderá ser 121 

coletado desde que uma equipe se dedique a investigar, e isso por mais que tentamos 122 

não foi possível. Dando prosseguimento no item 3 da Pauta, os Conselheiros/as retomam 123 

a meia hora de leitura e discussão da Lei Municipal nº 2.026/2010 que reestrutura o 124 

Sistema Municipal de Ensino. Em seguida, a Conselheira Veralice Moreira comenta que 125 

em conversa com a Diretora do Centro de Educação Infantil Ledi Maas, esta relatou que a 126 

instituição está passando por dificuldades financeiras, pois deixaram de receber repasse 127 

mensal da Empresa BRF/Sadia, e que somente o valor repassado através do termo de 128 

convênio com a prefeitura não é suficiente, além disso, as condições financeiras dos pais, 129 

tem interferido nas atuais condições da Instituição, que atende aproximadamente cem 130 

crianças, e boa parte dessas crianças são bolsistas. A Conselheira Veralice Moreira disse 131 

que o CME/Toledo irá realizar uma visita à instituição para conversar e compreender 132 

melhor o que está ocorrendo. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer comenta que seria 133 

importante convidar a Ledi Maas para conversar, entender melhor a situação atual da 134 

instituição. A Conselheira Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa explica que a Aldeia 135 

Betesda passou por processo semelhante, teve que a cada ano ir reduzindo o número de 136 

alunos bolsistas, chegando hoje a ser de apenas 20% as crianças bolsistas. Dando 137 

prosseguimento, a Conselheira Presidenta encerra a Sessão Plenária e dá início a 138 

Sessão das Câmaras, item 4 da Pauta. Antes de iniciar a apreciação dos Pareceres, a 139 

Conselheira Neusa Melânia Bacca Koval pede a palavra para homenagear os 140 

Conselheiros/as pelo dia do professor/a que será comemorado no dia 15 de outubro. Em 141 

seguida, a Câmara de Educação Básica deu início à apreciação dos seguintes Pareceres: 142 

nº 021/16 do Processo nº 026/2016 que trata da Renovação da Autorização de 143 

Funcionamento do CMEI Nona Gema; Parecer nº 022/16 dos Processos nº 028 e 144 

029/2016 que trata da Renovação da Autorização de Funcionamento da Educação Infantil 145 

Pré-escola e Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Escola Municipal Duque de Caxias; 146 

nº 023/16 dos Processos 030 e 031/2016 referente à Renovação da Autorização de 147 

Funcionamento da Educação Infantil Pré-escola e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 148 

da Escola Municipal Miguel Dewes. Após leitura e apreciação dos Pareceres o 149 

Conselheiro Edmilson Augusto de Morais, Presidente da Câmara de Educação Básica, 150 

colocou em votação na Câmara e não havendo manifestações contrárias os referidos 151 

Pareceres foram aprovados. Na sequência, a Conselheira Presidenta Veralice Moreira 152 
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colocou em apreciação e votação do Plenário, que aprovou todos os Pareceres com 153 

unanimidade.  Em seguida, a Câmaras de Educação Básica e Legislação e Normas 154 

apreciaram o Parecer nº 024/16 do Processo nº 035/2016 que trata da Cessação da 155 

Autorização de Funcionamento da sala de recursos comum da Escola Municipal Alberto 156 

Santos Dumont. O Conselheiro Edmilson Augusto de Morais colocou em votação na 157 

Câmara de Educação Básica, sendo aprovado por unanimidade. O Conselheiro Pedro 158 

Aloísio Webler, colocou em votação na Câmara de Legislação e Normas e também foi 159 

aprovado por todos os membros da Câmara. Na sequência, de acordo com o Parágrafo 160 

único do artigo 76 do Regimento Interno do CME/Toledo, o Conselheiro Flávio Vendelino 161 

Scherer, colocou o Parecer nº 024/16 em apreciação e votação do Plenário. Não havendo 162 

manifestações contrárias o referido Parecer foi aprovado. Na sequência, a Conselheira 163 

Veralice Moreira retoma a Presidência e propõe, em virtude da extensa Pauta, que se 164 

realize a Sessão de sexta-feira, dia 07 de outubro, ou que seja discutida a realização de 165 

uma reunião extraordinária. Após discussão, os Conselheiros/as presentes foram 166 

favoráveis à realização de uma reunião extraordinária. A Conselheira Suelaine Cristhina 167 

Feldkircher da Costa sugere que neste dia realize primeiro a Sessão das Câmaras e 168 

posteriormente a Sessão Plenária. A Conselheira Presidenta sugere então a data de 17 169 

de outubro com início às 13h30minutos com a Sessão das Câmaras e às 15h30minutos a 170 

Sessão Plenária. A proposição foi aprovada por todos os Conselheiros/as presentes. 171 

Encerrado o tempo da reunião, a Conselheira Veralice Moreira agradeceu a presença de 172 

todos e encerrou os trabalhos do dia. Para registrar, eu, Jaqueline Aparecida Alves dos 173 

Santos, Secretária ad hoc, lavrei a presente Ata que, nos termos do Regimento Interno e 174 

da prática aprovada pelo Plenário, será enviada preliminarmente, via email, para 175 

conhecimento e análise individual dos/as Conselheiros/as e, no início da próxima Sessão 176 

Plenária, será discutida e votada pelo Plenário. Esta Ata é encerrada, e após sua 177 

aprovação, será assinada por mim, pela Presidenta e pelos/as Conselheiros/as presentes 178 

a esta Sessão Plenária. Toledo, 05 de outubro de 2016. 179 
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